
OBRA:

LOCAL:

TABELAS:

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E NO DISTRITO DE ENCANTADO DO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM

SEDE E ZONA RURAL - QUIXERAM081M. CEARÁ

TABELA SEINFRA N2\l, 1 (DATA SASE)ANElROrlQ19) COM DESONERAÇÃO

PAVIMENTAÇÃO DA RUA PROJETADA 01(PROXIMO AO OASIS MOTEl}. BAIRRO DA POMPEIA

PREFEITURA MUNICIPAl DE QUIXERAMOBIM

-��OA�".,...

AOI.INISTRAÇAo o.-. DeRA 3,59%

I" Obl.
•

• MESES

.00

Tolll:6,1IO rES

---:::::::_-::--.--:-:-:�-..�-_-_::-_- _-_-_-_-::::::_-_-__-_------ .----s;;Tobi;-_�ó----�

'.00•

,

,

•

���-
LOCAÇNJ DA OBRA CQMAUXIUo TOI"OGflAFlCO (AREA >5/IIXIl,l2j

1_.____ Obli.

•

•

lobol = 0,14 HÁ

___________::::::::::----.::::::::::'::'-.::T_..::-'_.::::::-_::-._-,'_._-_-��:- I

, 2

•

PLACAS PAWO DE OBRA

I ..

•

.. 1.351,00

•

10JIOO,00 0,14

.,----- -- ---_._-...
.. 0,00

•

L."".
.00

Tol.II=C,OO W

. .:...-_::::::_-.=----'-'.-T-..-'.- --.,-OO----:::::J

',00

;'���1:.-
REGlA.ARIZAÇ.i.O DO SUB-LEfTO

L. OO_., _
•

•

• ""m
."",

----

.. 7,00

.. 7,00

TQIII'1,351,OO M2
..,----- -- .._--------- -------

----'------J.."...
•

..... .....
_olo

..., ..... ,... I = � 1.351,00

',00 • ',00 ',00 ',00 ',00 �,OO ',00 140,00

7,00 • 1,00 0,00 2,00 ',00 �,OO '00 140,00

',00 • 2,00 ',00 2,00 ',00 20,00 T,OO 140,00

',00 • 2,00 ',00 <,00 ',00 �,OO T,OO 140,00

',00 • ',00 ',00 '00 ',00 �,OO ',00 140,00

',00 • ',00 ',00 5,00 •.00 �,OO ',00 140,00

T,OO • 5,00 ',00 T,OO ',00 �,OO TOO 140,00

',00 • ',00 ',00 ',00 ',00 �,OO TOO 140,00

T,OO • ',00 ',00 >,00 ',00 �,OO T,OO 140,00

7,00 • s.aO 0,00 '00 "00 13,00 ',00 91,00

btwlliQTlIlII 1113,00

�,""" ��.......

• • ',00

• ',00

• ',00

• 7,00

• ',00

• ',00

• ',00

• ',00

•

•

•

•

•

•

�.:. .<�@.>j2'!osm!1.ii!i£'�: _ ,:.
PAVlU::NTAÇÃO EM F'EllRA TOSCA SIRUJt(TAMENTO (AGREGADO AOQURIOOI

i.. Obli. ------.- Aro.

.. AREA DA REGlIlARlZAÇÃO SUS LEITO.AREA DA SARGETA .. 1,351,00

TlIlII.1.226,40

Slb-TotIl: 1.226,40

1.226,40

EldI","

356,00 0,35

E
.. Iado<hilo

........

•
ESCAVAç}.O �UAl. e».f'O ABERTO EJ.I TERRA A-n;: 2t.l

I.. OblI,

. -

,..,
• ""',�

-• 193,00

• 193,00 30,00

•

• ....... Largur• AlIlIr.

• 300,00 0,35 0,10 '-00

•

....... Lorg.r• .....

-• 3�5.oo 0,35 0.10 '-00

•

TCllII.356,00 M

Sub-TCIIaI: _� �
193,00

163,00

Sub-TOlII •

COHCRETO w..O ESTRUTl.RAl. PREPARO w.NUAL

�� 00' _
.. S.rjeta

TQ\Ilm12,46 M3

__�_:. Sut>-llltll: .__��46__ _::::

12,45

'�!l!I�
UM"EZA DE PISO EM AREA URBANIZADA

E � ""'_, _
.. A1eadoPlIIIInenlO

•

1l>1li.1.351,00

Sub-TlIIalm 1.351,00
----.-- �---

• t:l51,OO

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

PAVIMENTAÇÃO EM PEORA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E NO DISTRITO DE ENCANTADO DO MUNICIP

OBRA: QUIXERAMOBIM

LOCAL: SEDE E ZONA RURAL - QUIXERAMOBIM - CEARA

TABELAS: TABELA SEINFRA N26.1 (DATA.-BASUANEIR0I2019) COM DESONERAÇÃO

I PAVlMENTAÇAO DA TRAV. JOÃO LUCIO DO CARMO(PROXlMO A ETE DO SME). BAIRRO SALVlANO CARLOS
! i

rrEM COO. ESPEClF1CAÇAO UNI) QUANT,

••

1.0 ADMINlSTRAçAO DA OBRA
-- ---- ---- - -_0- --_._----

1.1 ADMINISlRA�_DA OBRA 3,59.0/0 M�S 6,00

2.0 SERVlÇ()SPRElIMINARES _ .-
---'., ---- - - ---'-'_.

2.1 C2672 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUxlU() �OPOGRAFICO (ÁREA >5000 M2) tiA 0,11

2.2 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 0,00
--- ------ ------'--.'---'.-------------- ---_._-- •..._"----- -----,_._--

3 MOVIMENTO DE TERRA
. - -------_._-

3.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 1.149,00

4 PAVlMENTAçAO DO SISTEMA vtARIo
-- -- _._---

'1 C2696 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1042,63

..
�.2 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 303,91

4.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 10,64
-

- -- - - - -- - - ----

4.4 C0836 CONCRETO NÃo ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 10,64

5 SERVIÇOS DIVERSOS

5.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.149,00

����
ICPROJETOSEC�BREU

Flivio SonINiIIIII
'NGENHEIIlOQW.-._59

CRfAlC£: 4165



PREFEITURA MUNICIPAL OE QUIXERAII08IM

Q8RA' PAVIMENTAÇAo EM PED� TOSCA SEU REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS M SEoe E NO (llSTRITO OE ENCAf.lTAOO 00 MUNlCfPlO CE QUI)tERAMOBilr,!

LOCAL: SEDE E ZONA RuRAt - QU!XERAMOBIU . CEAR"

TABElAS' TABELA 5E!'5RA N26.1 (MTA BASE_JtJI3ROQOI9ICOMDESQNERACÀQ

PAVIIIEIlTAÇXõ DA TRAV.:KíXõ tOOD DO CARiiõiPR6X1MD A £TE DO SME). BAIRRO SAl'/lANO CARl.OS

PAWlENTAÇjODOaJIIIA�

PAVIM:�TAÇAo EU PfIlRA TOSCA SlRE;UNfAIof'NlO (AGREGADO AOOlJIR1OO)

.... • ... .......

• ,�RE'" DA R�GI.UJl:ZA:;J.O S'.J8lE/TO. fRiA !lA SAAGETA • 110,Cl; 103.91 ,�

•
t.E'O F;O OE Pl:OAA GRA!.ITICA

• ...
• .- �

. "'- • 'MOO tUl

''''- • *,f» lua

•
ESCAVAÇ�O "'NUA!. CAIof'O ABERTO EMTERIt'! A'RÕ 2M

• ...
• <O_io ....

-.- )lU! '.� 0,10 1,00

• •
CONCflETO NAo ESTRlJTURAl. PREPARO W.I�

• ....
• .- ....

-. "'... • 303,91 ,� O.la '.00

--Ulo'PElA OE �so EWAREA IJRiWI!lAOA

....
• ...

• WÓll'_ 1149,00

• •

_..-

AOI,l!�ISTRAÇAo DA OBRA 3,59'

• .... • ";SES

• 'm

• •

--LOCAçAO DA 0llRA COUAuxiuO TClt'OGRAflCOlMEA >5000 M2J

•
... iuw�"

"
• • 1149.00 I�OOCHXl

"
PLACAS PAf)RJU,) DE OIlRA

• ...
• "- ,-

• 'ro '.ro

•
, , lICMIEtf1"O DE TERM

3 REGULARI!AçAo 00 SllUEITO

• ...
..... "- •

,...

-
'... ....

• '200 '.ro • ,ro

• 'N 'ro I,X

• 7,OC ,ro 3.00

':.,.,' , "�:' ,a."'"",,,,. :'0';

..
. ".J � .; �."',-"!"':J"<. :C' " .

,..,.;

• • '''' ''''
3ro

• • '.00 '00 • ..

• • '.00 '.ro '00

• • '.ro '.ro • '00
• '.ro ,ro • '.ro

• '"
,ro • .ro

•

r.......lI MA

.....r.... '.11

0,11

1...... 11... ..

......
.......

--
, .....

'MO
-,ro '.00 '.00 �OO '00 1�.OO

'00 '00 '.00 �., '.00 1.fJ,OO

'.00 ,. "00 '... '.ro "'00

'jç. ,�f,' Me.,; �,.; i";:'
."

;.,(� �,fj � (;j Li"; " �"
.00 '00 '00 15.00

""
105,00

''''
... ,ro �.OO 1." 1�,oo

'.00 '."
oro �.. ,00 1'-.00

,." 100

'"
�.ro '00 1'0,00

... ." '.00 :<0.;;0 1.00 l.c.oo

'" ." •• '.00 roo '.00

_r.. ,...

TabII.l.t42,O

�rolll. , "'"

""�

r...... XUl

a.r....
""M
151,6g

152,22

rolll.1I.M

..r.... ....

lC.!;.1

T"'�M."

Soolt-r.... 1.....

10.&1

..

•

"'

..

1 1.1....

&lIb-1.... 1.1 ...

1149.6)

..



, ..��fJ:�:[j iii".,

U��.. 3;í)
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM \ nilh QuantfilJ"/vos

'\ .... 1:;::- ...... ,/

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E NO DISTRITO DE ENCANTADO DO MUNIClplO OE"
OBRA: QUIXERAMOBIM

LOCAL: SEDE E ZONA RURAL - QUIXERAMOBIM - CEARA

TABELAS: TABELA SEINFRA N26.1 (DATA_SASUANEIRO/2019) COM DESONERAÇÃO

PAVIMENTAÇ O DA TRAV. DOM HELIO CAMPOS(QUE DA ACESSO A VIA PAISAGISTICA). BAIRRO JOS

1,0

1.1

2.0

2.1 C2872
--

2.2 C1937

3

3.1 C3233

4

�1 C2896

4.2 C3097

4.3 C1256

4.4 C0836

5

5.1 C3447

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,59%

SERVIÇOS PRELIMINARES

'LOCAÇÃO DA OBRA COM AuxiLiO TOPOGRAFICO (ÁREA >5000 M2)

PLACAS PADRÃO DE OBRA

MOVIMENTO OE TERRA

REGULARIZAÇÃO DO SUB.LEITO

PAVlMENTAÇAo DO SISTEMA VIÁRIO

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

; MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA -

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRAATt 2M

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

SERVIÇOS DIVERSOS

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

MtS 6.00

HÁ 0,05

M2 0,00

M2 462,00

M2 415,80

r!1J �=- .13:1
M3 4,62

M2 462,00

��
�E�ON.�R�'Ô�Smu

1C1'll Flavio so"es Nunes
EJM "w . RN' 1007953159

EJlGENH ". c, .•
CREA/cE: 4755



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUlXERAMOBIM

PAVlMENTAÇÂO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMOOO EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E NO DISTRITO DE ENCANTA.oO DO MUNIC1PIO DE OOlXERAM08lM

SEDE E ZONA RURAL _ QUIXERAMOBIM • cEARA

TMlELA SEINFRA N2G.1 (DATA_BASE_JANEIR0I2019) COM QESONERAÇÂO

PAVIMENTAÇÃO DA TRAV. DOM HELIO CAMPOS(QUE DA ACESSO A VIA PAISAGISTICA). BAIRRO JOSE AURELIO CAMARA
. ,,1 �';",;'-:lif�NlJJJ.l�Ç�;2,�..,�1E��:!�:t:''f.��!'''"''I:\�11#t�''�1Aii'.,,:,.,- '",� O'i"""'f'.' :'- - •• , ,>',�. " '''''; "�.' . '-r

1 1 AOUINISTRAÇÃO {),t, OBRA 3,59'll,

I.. Obo.

OBRA:

LOCAL:

TABELAS:

�.� �

TolaI = 6,10

""8ub-ToUl: ',. ]
8.00

TolaI= 0,05

"'
Sub-TolaI_ ."

--l

�

o,�

,

MEsa

,

,

-�i,p!!iJl!i!Í!Ií.'!L,,:. ",
LOCAÇ,l.o DA OBRA COMAuxluo TOPOGRAFICO (AREA >5IlOO IQ)

�. Obs..������-_-_-_-_-��=-_-_-,-,------'-
,

,

PI.ACAS pAllRAo OE OllAA

E
,

,

��!êi!�jjii�/:�: )�:.��ft, "i;?h�:���]t�::: ,_
REGUlARIZAÇÃO 00 SUB-lErro

C "'_' ' _

"',
--------_..------,-------- -------------

ToIIl :0,00

0,00

0,00

---_._,,-

---------

,
(Llrgurl (lorguTa

,
Ellaca E._

""....
l.IIgurl

InlclaQ

"'" '''''
Flnll .�.

,

T,.
".

o ',00 .,.

',. ',00 .,. T,OO

o T,OO T,. o ',00 0.00 ',00 ',00 .,00 T,OO

o T,. T,. o '.00 o,. T,OO '.00 .,00 TOO

o 7,00 T,. o T,. o,. T,. ',00 ',00 T,OO

"""",T... M,.

"-:",��:,"":'i -

"'---l

, �_'_,. � J

TotaI:46Z,OCI

o

o

14(),00

14().00

14(),oo

42,00o

�"' .:!,�ª,@��;.•
PAVl/lENTAÇAo EM PEllRA TOSCA SlRE.lJNTAIlENTO (AGREGADO ADOUIRlDO)

I.. 01>1.
.. Ml£A DA REGl.lAAIZAÇAO SUB lEITO -.l.REA DA SARGETA

o

tJElO AO DE PEDRA GRAN1TlCA

I.. "'_, -_-=��o-_"'_-;_._.__'�-__-_-__-__.::::-- --==========::.- ------
.. 1Id!>..... 66,00

.. laóo� .. 66,00

o o

-...

132,00
""'.
','

ToIIl = 415,80 W

8ub-Total = 415,10 _ .�

415.80

o

• Total = 132,DD M

- S;;T���-=�=:J
M,•

�,.

ESCAVAÇÃO MANUAlCA� ABERTO EM TERRA ATE 2t.1

r;.--"---�=-o�.,== �_Eldln1iG

.. Sarjo1l! 132,00 0,10 -1.00
8ab-TolII=....

o o

COHCRETO �O ESTRlJTUW.I'REPARO �lJAl

I.. OM

0-
o

'"':)!��qs�i���d:'Jr-;;>:;;.{:
UI.f'EZA OE PISO Et.l AREA URBANIZADA

ii" 0111.
.. ,I,n,odel'e¥inri:>

ToIIl_4,62 M:l

____________� !Ub-ToIal=� �

4,62

,"-I

,

.�_ExltlI1io � lIrgura _ AlIrra

.. 132,00 0,35 0.10

o

,

,

"'.......
',00

o A�

462.00

TolaI�46Z,oa

..".

452.00

,

------
o

o

o



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E NO DISTRITO DE ENCANTADO DO MUNI
OBRA:

QUIXERAMOBIM

LOCAL: SEDE E ZONA RURAL - QUIXERAMOBIM - CEARÀ

TABELAS: TABELA SEINFRA N26.1 (DATA_BASE_JANEIRO/2019) COM DESONERAÇÃO

PAVIMENTAÇAO DA RUA PAULO RIBEIRO(PROXIMO A FUNERARIA ANJO DA GUARDA) • BAIRRO JOS

1.0

1.1

2.0

2.1 C2872
--

2.2 C1937

3

3.1 C3233

4

.1 C2896

4.2 C3097

4.3 C1256

4.4 C0836

5

5.1 C3447

ADMINISTRAÇAo DA OBRA

ADMINISTRAÇAo DA OBRA 3,59%

SERVIÇOS PRElIMINARES

LOCAÇÃO DA OBRA COM AuxiLiO TOPOGRÀFICO (ÁREA�5Il1J() M21. _

PLACAS PADRÃO DE OBRA

MOVIMENTO DE TERRA

REGULARIZAÇÃO DO SUB.LEITO

PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VIÁRIO

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGR�GADO ADQUIRIDO)

MEIO FIO DE PEDRA GRANiTICA
--------------

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
-----------

i CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

SERVIÇOS DIVERSOS

iLlMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

MÉS 6,00

HÁ 0,11

M2 0,00

M2 1.050,00

M2 945,00

M __ 300,001
-----

M3 10,5O!
'---'

M3 10,50



OBRA:

LOCAL'

TABELAS:

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO Et.l DIVERSAS RUAS NA SEDE E NO DISTRITO DE ENCANTAOO DO MUNICIPIO OE QUIXERAMOBIM

SEDE E ZONA RURAL. QljIXERAMOBIM • CEARA

TABELA SEINFRA N26.1 (DATA_BASUANEIR0I2019) COM DESONERAÇÃO

PAVIMENTAÇÃO DA RUA PAULO RlBE1RO(PROXlMO A FUNERARIA ANJO DA GUARDA) . BAIRRO JOSE AURELIO CAMARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

""-,"'''."1''
". !

ToUI=&,110

SuI>-TaI.II = '.00

oro

.. ,

]

,�.��::,....

AQMlNISTRAÇ.i.O o.-. OBRA 3,59'lj,

E�� "_O_'� �__�_��_.�_M_'�'_'-'�_-_-. .��,� ��_��""-,_-_-_-_-_-':_.__�_

• � 6,00

•

.'
:.��.-'
LOCAÇÃO (lA, OBRA COM AuxiliO TOf>OGRÀFICO (ARE.-. >5000 M2)

1 � ObJ.

TobIl=O,ll tiA

��_,-_�,----��_-_-.:-_-_-__::._.._._T...__'� -O_'-'_'-_-_-_-_�-,-:']
-��� -�.-----��

0,11

•

PLACAS PAlJAAO DE OBRA

� ��_",�, -�--__-_-_-_-_-_-�-_-_-.:-.:---.-,-..-"-...�-. -",,-=-"'�-,-_-':-':-':-,-_-._�_-_""""-':�__-=====:::'-,.-_-_-_-_-_-_-���==:::.....:::.:::.:::.:::..._._T_...�._

.. .. 0,00 0,00

� 1051l,OO

•

10.000.00

TolaI=O,OlI

o,ro

o,ro

•

?eiHj����'�
REGULARlZAÇÁO DO SUll-liITO

C.. '" _

•

•

•

,---�---._-- �-
.��-_ .._.

•
,.",. (largu,a

•
E'II"" EllIel

_do

In� ""� """
Finai

'-------

• T,ro T,ro • o,ro o,ro ',ro o,ro .,ro

• Tro T,ro • ,ro o,ro T,ro o,ro .,ro

• T,ro T,ro • T,ro o,ro 3,00 o,ro .,ro

• Tro T,ro • ',ro o,ro o,ro o,ro .,ro

• T,ro T,ro • o,ro o,ro ',ro o,ro .,ro

7,00 T,ro • ',ro o,ro o,ro o,ro .,ro

• Tro 7,00 • ',ro o,ro T,ro o,ro 20,00

• Tro T,ro • 7,ro o,ro T,ro 10.00 10,00

.-,... 1�_OD

TolalI l.050,OlI ..

lIrgu,"
1.0�,DII .�

....

--�--�--

T,ro 140,00

T,ro 140,00

T,ro 140,00

7.00 140.00

T,ro 140.00

7,ro 140.00

7,ro 140,00

T,ro 70,00

Tolal=!M5.Df ..

5ul>-TolIl= ..." ==::=J
945,00

•

•

•

J.-�'f:r.:: .;;feE!!�ÕÔ��9,
4 1 PAVlIlENfAÇAOHIPI:Jlt-. TOSCA S/REJUNTAIENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

� Obs.
.. AREA o.-. REGLU.RlZAÇÃO sue LEITO - ARfA o.-. SARGETA

• ""
• l.D50,OO

•

• -do

• 150,00

• 150,00

•

• -do

• 300,00

•

• -do

• "'ro

•

• ""'i�';

• 1.050,00

•

5ul>-TotlIl"

Tolal=3IO,DI iii

300,00 " �,:J
150,00

150,00

EzIoaslo

"',ro

"",.

'"•
lEIO fiO DE PEI:f<A GAANITICA

E-.:: '"
� _árollo

_.��-'----����-_.�---_..._��_._-------�---_._---------

ESCAVAÇÃO w.NUAL CAWO ABERTO EM TERRAATÉ 2M

I" Obf.

. "'"
•

TotaI:11,5l1 liI3

-_.-�-��,.-.-,...--. ��-,-,,-. �-��.==J

TO"

.....

O,,

"'.
0.10

Ropetiçõn

,ro

'.

CONCRETO NÃo ESTRllTURAl PREPAflO MA.NIJAl.

I� �
.. Sarje,"

•

���..
Ur.ti'EZA CE PISO EM AREA URllANlZAo.-.

I�_� O�-..-_--,������ .
.. Ar... do Pavimenlo

Tolal: 10,50 M3

___ SUI>-Total- ._� )

10.50

.....

O,,

.....

0.10 -'"',ro

Tollll= lJl50,OII

SUI>-TaI.II_ 1.050,011

�
ICPMJETO! E é�NS!RuçW 9l!U

Flávío S.q;irt)S Nunes

ElIGENHEIRO 'X'" ,�H? 1007163159
CRcA/CE: 4165



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E NO DISTRITO DE ENCANTADO DO MU IC

QUIXERAMOBIM

LOCAL: SEDE E ZONA RURAL - QUIXERAMOBIM - CEARÁ

TABELAS: TABELA SEINFRA N26.1 (DATA_BASUANEIRO/2019) COM DESONERAÇÃO

PAVIMENTAÇAO DA RUA DE ACESSO AO CONJ. HABIT.(MONTE FLOR). BAIRRO SALVIANO CARLOS

1.0

1.1

2.0

2.1 C2872

2.2 C1937

3

31 C3233

4

� �- C2896

4.2 C3097

4.3- C1256

4.4 C0836

5

5.1 C3447

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,59%

SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DA OBRA COM AuxíLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000�L _

PLACAS PADRÃO DE OBRA

MOVIMENTO DE TERRA

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO

PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VlÂRlO

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

MEIO FIO DE PEDRA GRANíTICA.

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
- -,-'--------------

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

SERVIÇOS DIVERSOS

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

MÉS 6,00

HÁ 0,14
---

M2 0,00

M2 1.413,40

M2 1.276,20

M 392,00.

M3 13,72

M3 13,72

M2 1.413,40



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

OBRA:

LOCAL:

TABELAS:

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E NO OISTRlTO OE ENCANTADO DO MUNICIPlD OE QUIXERAM08IM

SEDE E ZONA RURAL -QUIXERAMOBIM. CEARA

TABELA SEINFRA N2€i.1 (DATA_BASE.)ANEIR0I2019) COM DESONERAÇÃO

PAVlMENTAÇAO DA RUA DE ACESSO AO CONJ, HABIT.IMONTE FLOR). BAIRRO SAlVlANO CARLOS

I

•

•

•

•

•

T"""'=5,oo

."
_,00

MESES

_,00

��
lOCAÇÁO DA OBRA CO" AUXlIO TOPQGRAFX;O jNl:EA >5OOll U2)

� Obs. �__Aru --..-,----'---- ---_���������- '"_b-TotIl=

10_00J.00

,2

•

•
PLACAS PADAAo oe OBRA

r>== ,��_� .

•

•

�;f:l :;;:;�(iiMiiNft:(��:::..
J 1 REGU.AAlZAÇÃO DO SUS-l.EITO

I.
•

•

•

•

� •

•

•

•

•

•

'l:j?�':�:p...VEfT'ª'õõ�� ,f
4 1 PAVll.ENTAÇ.l.O E.. PEORA TOsa. SlA£JJNTAaENTO(AGIlEGAOOADOUllllOO)

[-�----_.,_.- ---""'"------�---
� AREA DA REGUlARllAÇ,l.O SUB LEITO. AREA DA SARGElA

. ..,..

-- _._"'_._--�---�-
11.14

� 7.00

� 7.00

� 7,00

� 7,00

.. 7,00

.. 7,00

� 1413,40

•

� Ext-nçlo
_._-----

.. 0,00

•

• 7,00

• 7,00

7,00

• ...

• 1413,40

•

•

-""• 196,00

• 196,00

•

•

• 392,00

•

.

"""'"'
• "',00

•
1

ToIIl = 0,14

0,14

0,14

"'
-.=:J

TotIl*O,OO U2

- --.������_-_-_-_-,' .����::--_-_-_-_-_-::_-'"_-_"::'-"_-_-'_-:_-_-_-_'::'OO::---�==J

O,.O,.

TolaI- 1.413,40 M2
-�--- �,

--���-_.�
181,40

140,00

140.00

140.00

140,00

10'0.00

140,00

140,00

140.00

112.00

.....
•
,- Esl.lca

e-alo
Largura

F....Q Iniciai R"" ....

7,00 • O,. O,• 100 O,. 00,00 9,07

700 • I,. O,. ',00 O,. 00" 7,00

700 • '00 O,• ',00 O,. 00,00 7,00

7,00 • '00 O,. ',00 O,. 00,00 7,00

7,00 • ',00 O,. ',00 O,. 00,00 7'-

7,00 • ',00 O,. ',00 O,. 00,00 7"

7,00 • ',00 O,. 7,00 O,. 00,00 7'-

7,00 • 7,00 0,00 ',. O,. 00,00 7,00

700 • 8,00 0,00 ',00 O,. 00,00 7,00

7,00 • ',00 O,• ',00 16.00 7.00

TotIl_l.27tI,2D M2

-------

Sub-To&Il_ 1.276,20

-------

1276,200,_

TotaI_m,oo

SlIb-TolIl- 3t2,IIO
---- --------- - .._-----_._----------------

"

•
MEIO FIO DE PEDRA GRANlflCA

�._-===�---_._--::-=--- -------
.. Iadolhitl

..........

•
ESCAVAÇAO w.N1JoIL CAY'O ABERTO EM TERRA Att 2M

E= ""'_,__�_�__

.
•
COOCRETO N.l.O ESTRUTURAl PREPARO MANUAL

�- �_o_._. ,__

.�..

•

i'������-; .< 'k;'"
L1101'EZA DE PISO E"I AFEA. U<.BANJZAOA

E �._ 011$.
.. As. do PmnenIo

196,00

196,00

Tolal = 13,72

"'

-"
Altura

-
Sub-Total_ 13,12 �----�--

0,)5 0,10 ',00 13,n

TotIl-13,n

"'....

--
Sull-Total_ 1U2

0,_ 0,10 ',00 "n

•

------�-.-�------..-------- •.------- - .. ------------ Sub-Total.

TolII:U13,«J

1.41�411

1413,40� 1413.40

•

OJETOS f, GONSTl\uçOES I!MEU
Flávio S'':';-If!l:5 Nunes

ENGENI-IFJRO C!V: ... RNP 20079631 S9
CRtAJCE: 47óS
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OBRA: PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E NO DISTRITO DE ENCANT ',,' "' ,C'."',::' DE

QUIXERAMOBIM • ' ,,� ..

OBJETO: SEDE E ZONA RURAL, QUIXERAMOBIM ' CEARÁ (' õiiJffiiiMDBIM
TABELAS: TABELA SEINFRA N26,1 (DATA BASE JANEIR0I2019! COM DESONERAÇÃO '"-��'""""�,-

RELATORIO ANALirICO. COMPOSIÇÔES DE PREÇOS UNITARIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

1.1, COMP_01-ADMINISTRAÇAO DA OBRA 3,59% (MES)

���8�INCLU�OS\ . :�;!�!�
18590 ENCARREGADO GERAUMESTRE DE OBRA (COM ENCARGOS SEINFRA

INCLUSOS!

UNIIi ' ��'CbEFlÇíEkrE�:�UNIT� r .•�.. ., 0:
". . : ". �Il " .'
H 0,15900000 12506,07 1988,47

H 0,22787500 5558,87 1266,73

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR BOI (26.49%):

VALOR COM BDI:

3255,20

862,30

4,117,50

�RA:�,�AU;121?TOPOGRAFICO(AREA>5000M2)(HA) �_"I.;t:". ". '. ':":Ió;:'�.
�,'.' ..' .... i::T1:!f:i')l�11;ii1i)I i�����j::r,,,�, '"i,,' ;":;i��:�:'
... '?QO CAMINHONETE SAVEIRO (CHP SEINFRA H 200000000 62,47 124,94

�58 NlvEL (CHP\ SEINFRA H 400000000 0,55 2,20

10775 TEODOLlTO (CHP\ SEINFRA H 4 OOOOOOOO 1,41 5,64

',' "�:;2'i�__�8
SEINFRA H 4,00000000 7,84 31,36

SEINFRA H 4,OOOOOOOO 11,59 46,35

SEINFRA H 5,OOOOOOOO 15,50 77,48

TOTAL MAO DE OBRA: 15519

VALOR SEM ENCARGOS: 287,97

VALOR ENCARGOS (85,20%): 146,77

VALOR COM ENCARGOS: 434,74

VALOR BOI (26,49%): 115,16

VALOR COM BOI: 549,90

10037

12382

12445

AJUDANTE

NIVELADOR

TOPOGRAFO

12,2. C1937 - PLACAS PA� DE OBRA (M2)

�.:' I

SEINFRA H 2,000000001 7,13

TOTAL MAO DE OBRA:

Ç9EFKi�lm' PJ$ÇQLmfÁRlo
'1*])//-' - .,'-C- ... ,.... .:t'

1,02000000 33,16

1,00000000 21,46

4,50000000 16,44

0,15000000 11,26

TOTAL MATERIAL:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (85.20%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BOI (26,49%1:

VALOR COM BDI:

�RIAL , ..... �.• i I� .

10537 CHAPA DE ACO GALVANIZADA ESP, 0,3MM

11100 ESMALTE SINTETICO

11691 PONTALETE I BARROTE DE 3'x3'

11725 PREGO 15X15

!
!

: FONTE ;�e
SEINFRA M2

SEINFRA L

SEINFRA M

SEINFRA KG

U C3233 - REGULARIZACAO DO SUB-LEITO 1M2)

EQUIPAlIENrO r ••••. f::i:.... I !
. .. ..•.. i.' '. I

10590 CAMINHÃO TANQUE 8,000 I (CHI)

10607 COMPAC, DE PNEUS PRES, VAR AUTOPR (CHI)

10610 COMPAC, PE DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHI)

10625 GRADE DE DISCOS (CHI)

10642 MOTO NIVELADORA (CHI)

10667 TRATOR DE PNEUS (CHI)

10698 CAMINHÃO TANQUE 8.000 I ICHP!

10721 COMPAC, DE PNEUS PRES, VAR AUTOPR (CHP)

"�UNID �ÔeFICIÊNTE PREÇO UNITÁRIO

SEINFRA H 0,00112821 30,39

SEINFRA H 0,00220513 51,97

SEINFRA H 0,00169231 45,73

SEINFRA H 0,00038462 3,05

SEINFRA H 0,00000000 69,15

SEINFRA H 0,00038462 18,44

SEINFRA H 0,00400000 118,54

SEINFRA H 0,00035897 155,42

�/�Io��
1 d....ç Flavio Soares Nunes
1 - CREA _ RJ 1988103677

,....._-�- '-_:_- ,...:, .:,

Flavio Soares Nunes

CREA. RJ 1988103677

!=ngenheiro Civ;l

14,27

14,27

TOTAl

33,82

21,46

73,98

1,69

130,95

145,22

12,15

157,37

41,69

199,06

TnTAO
...• u.��

0,03

0,11

0,08

0,00

0,00

0,01

0,47

0,06



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E NO DISTRITO DE ENCANTADO DO MUNIGI O DE

OBRA: QUIXERAMOBIM •__

OBJETO: SEDE E ZONA RURAL - QUIXERAMOBIM -CEARÁ-' QUIXERAMOBIM
TABELAS: TABELA SEINFRA N26.1 (DATA BASE JANEIRO/2019) COM DESONERAÇÃO c.__�'_�<-

RELATÓRIO ANALlTICO. COMPOSIÇÔES DE PREÇOS UNITÁRIOS

10723 COMPAC. PE DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP CHP

10739 GRADE DE DISCOS CHP

10756 MOTO NIVELADORA CHP

10780 TRATOR DE PNEUS CHP

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

H 0,00087179 147,16 0,13

H 000217949 4,29 0,01

H 0,00256410 195,11 0,50

H 0,00217949 80,16 0,17

TOTAL EQUIPAMENTO: 1 57

U"fDÀ;��ií:fbf:':' '.. ;t�:��iófAi!;i,;i.,
"j%\.!:HIú;; 4tr+ç*","::i.':'t •.<"�.; .),M.. ,... ,,,. • '""R���:_L":"-_i:.'-"

H 001282051 713 0,09

TOTAL MAO DE OBRA: O 09

VALOR SEM ENCARGOS: 1,66

VALOR ENCARGOS (85.20% : 0,24

VALOR COM ENCARGOS: 1,90

VALOR BOI (26.49%): 0,50

VALOR COM BOI: 2,40

0,83

0,67

10445

12543

M3

M3

0,15000000 46,00

0,15000000 66,85

TOTAL MATERIAL:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (85.20%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BOI (26.49%):

VALOR COM BOI:

6,90

10,03

16,93

25,60

6,58

32,18

8,52

40,70

4.2. C3097 • MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA (M)

MAODEilBíiA .;2 F.
,

. ";'1;1;". " ... ' •.... il'; ','i .... ,ii ��>i
.

:c6EFi�iENÍ'Ê ��çÕ�Nrr�p ',;.iT6TA�0 .UNíói
>;;,�

:,.

12391 IPEDREIRO SEINFRA H 0.15000000 9,63 1,44

12543 ISERVENTE SEINFRA H 0,30000000 7,13 2,14

TOTAL MAO DE OBRA: 3,58

.. di 1 I'Ot(TÉ'
J«t

i;iE9��1êiENTE'
\SV.'t::-,- _ - ;-;r

MATERIAL
....cc., -

; iUNID.. ' pREÇ9 UNrrÁ�IÓ ',./" 'TOTAL

12520 IMEIO FIO DE PEDRA GRANITICA SEINFRA M 1.00000000 8.25 8,25

TOTAL MATERIAL: 8,25
',"

iiii�:. ".' ""'!
I ,',

PREÇO UNrrÁRI9SERVlcoi: I

ii'::"
UNIO ,;.ÇQEFICIENTE TOTAL

.

i

C0588 CAIACÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 0,25000000 2,26 0,57

C2784 ESCAVACÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50rn SEINFRA M3 0,02000000 18,90 0,38

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA SEINFRA M3 0,00070000 247,19 0,17

PRODUZIDA

TOTAL SERVICO: 1,12

VALOR SEM ENCARGOS: 12,95

VALOR ENCARGOS (85.20%): 3,83

VALOR COM ENCARGOS: 16,78

VALOR BOI (26.49%): 4,45

-, /_.
-�2� Flavio Soares Nunes

CREA. RJ 1988103677

Engenheiro Civil



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E NO DISTRITO DE ENCAN P, DE

:::0: ����E���:I�URAL - QUIXERAMOBIM - CEARÁ �iuixmi�8BIM
.. CU_ ..... do'-do�

TABELAS: TABELA SEINFRA N26.1 (DATA BASE JANEIRO/2019) COM DESONERAÇÃO

RELATÓRIO ANAUTICO. COMPOSIÇOES DE PREÇOS UNITÂRIOS

� VA_L_O_R_CO_M_B_DI:I 21,231

MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA AT

I

SEINFRA H 2,9300000O 7,13

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (85.20% :

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BOI (26.49% :

VALOR COM BOI:

10109 AREIA MEDIA

10280 BRITA

10805 CIMENTO PORTLAND

51,00

76,75

220,00000000 0,46

TOTAL MATERIAL:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (85.20% :

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BOI (26.49%):

VALOR COM BOI:

39,68

74,13

101,20

21501

286,34

60,76

347,10

91,95

439,05

5,1, C3447 • LIMPEZA DE PISO EM REA URBANIZADA (M2)

liAbÍlE

12543 SERVENTE

FONTE

SEINFRA

-�"-� __<f":'" >z,,+"-.t.::- c>':>

C(jEFIÇj�!«E PREçoUNITÁRíO

0,07500000 7,13

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (85,20%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BOI (26,49%):

VALOR COM BOI:

TOTAi:

0,53

0,53

0,53

0,46

0,99

0,26

1,25

��Jo��
'/1�Flavio Soares N'unes

CREA. RJ 1988103677
Engenheiro Civil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMD"'. I��!iil
O PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E NO DIST :ICA-;l
bra: ENCANTADO DO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM '. �.

Local: SEDE E ZONA RURAL - QUIXERAMOBIM - CEARA

Tabelas: TABELA SEINFRA N26.1 (DATA_BASEJEV/2019) COM DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS (COM DESONERACAO). TABELA SEINFRA 026.1

CÓDIGO DESCRiÇÃO I HORISTA MENSALISTA

GRUPO A

A1 INSS 0,00% 0,00%

A2 SES I 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salario -Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro contra os Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%
-

SECONCI 0,00%A9 0,00%

�A Total dos Encargos Sociais Bãsicos 16,80% 16,80%

GRUPOB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00%

B2 Feriados 3,71% 0,00%

B3 Auxílio Enfermidade 0,92% 0,71%

B4 13° Sala rio 10,83% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuva 1,55% 0,00%

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,09%

B9 Férias Gozadas 9,18% 7,07%

B10 Salario Maternidade 0,03% 0,02%

B Total de Encargos Sociais que recebem Incidências de A 44,97% 16,84%

GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,60% 4,31%

..,C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%

C3 Férias Indenizadas 4,40% 3,39%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,81% 3,70%

C5 Inenização Adicional 0,47% 0,36%

C Total de Encargos Sociais que recebem Incidências de A 15,41% 11,86%

GRUPOD

01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,55% 2,83%

02
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

0,47% 0,36%
Prévio Indenizado

D Total de Reincidência de um grupo sobre o outro 8,02% 3,19%

TOTAL(A+B+C+D+E) 85,20% 48,69%

/:;:::'/ . Çu4-V ko---v. -�
Flavio Soares Nunes
CREA - RJ 1988103677
r:ise;;hé�o Civil



VOLUME III - PEÇAS GRÁFICAS

PROJETO GEOMÉTRICO

Tabela de Preço de Referência: Seinfra 26.1 com Desoneração. 02/2019 I Encargos Sociais: 85,20%

Data Base: 0212019 I Emissão: 23/10/2019 I Versão do Proieto: 01

Elaboração Proprietário

!:)
IC PROJETOS

& CONSTRUÇOES

GOVERNO MUNIOPAL

QUIXERAMDIIM
Cuidondo bem do Coração do Ceorá
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ANEXO 2

MQ1lELO DE DECLARACÃO OEJ\llICROEMPRESM)!ilMI'RfSAJ)E PEQUENO PORTE

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevístas neste ato convocatório,

que a empresa . . _(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº

_________endereço , é mícroempresa ou empresa de pequeno porte,

nos termos do enquadramento prevísto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência corno

critério de desempate no procedimento Iicitatório da TOMADA DE PREÇOS Nº

realizada pela Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

Cidade e data _

Nome e assínatura do representante

RG /CPF

Nome e assínatura do Contador

CPF / CRC

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168-4



ANEXO 3

MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e fax)

Local e data

À

Comissão de Licitação

Quixeramobim-Ceará.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° _

Apresentamos a V.5as. Nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA DE

PREÇOS N" pelo preço global de RS ( ).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT VALOR GLOBAL RS

01 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM
.

REJUNTAMENTO EM DIVERSAS NA SEDE E NO

DISTRITO DE ENCANTADO NESTE MUNICIPIO

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SERV 01

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM.

O prazo de execução do serviço será de 180 (cento e oitenta) dias e o prazo de vigência do contrato será

de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal

nº 8.666/93, alterada e consolidada.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. .

Carteira de Identidade n°. expedida em --1--1__, Órgão Expedidor e CPF

n° , como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Editàl,

Termo de Referência, Relatório Técnico anexos desta licitação.

Atenciosamente,

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168.4



\\
.. ;;p ,)

.cf "
GOVUNO MUN1CI;AL .:r �;

QUIXERAMOBIM
CUIdando boo1 do COf�ÇOO do (wru

Comissão de licita��ao

........................................................................................................

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

REPRESENTANTE LEGAL / CPF

........................................................................................................

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO

W DO CREA

ANEXAR:

Conforme o item S.2,l do edital, os seguintes documentos:

a) Composição de Taxa de BDI, conforme item II (Premissas para Elaboração do Orçamento);

b) Resumo do orçamento das ruas, conforme item III (Orçamento Básico);

c) Orçamento consolidado, conforme item III (Orçamento Básico);

d) Cronograma físico financeiro, conforme item IV (Cronograma);

e) Composição de Preços Unitários, conforme item VI;

f) Encargos Sociais, conforme item VII;

g) Prazo de validade da proposta, que será de no mínimo, 60 (sessenta) dias;

h) Prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da emissão

da primeira ordem de serviço;

i) Assinaturas do (s) sócio (s) e do (s) Engenheiro (s) responsável técnico;

j) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços,

tais como:

• Materiais, equipamentos e mão de obra;

• Carga, transporte, descarga e montagem;

• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

• Tributos, taxas e tarífas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações;

• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da

infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à

Contratante e/ou a terceiros, gerados díreta ou indiretamente pela execução das obras

e/ou serviços;

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 61800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744,303/0001-68 - CGF 06,920,168-4
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ANEXO 4 - MODElO DE DECLARACÃO DE VISITA AO LOCAL

Local e data

À

Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Tomada de Preço W _

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS NA SEDE E NO

DISTRITO DE ENCANTADO NESTE MUNICIPIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.

Prezados Senhores,

Pelo presente declaramos que esta empresa visitou a reglao onde serão executados os serviços

referenciados, e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais que possam influir

direta ou indiretamente na execução dos mesmos, bem como tem pleno conhecimento das condições e

da natureza do trabalho a ser executado. Outrossim, declaramos que estamos de pleno acordo com todas

as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

Rua Monsenhor Salviano Pinlo, 707 - Cenlro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68 - CGF 06.920.168-4
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ANEXOS

MODELO DE PROCURACÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURACÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócíà,

diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e

endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas reuniões e

procedimentos relativo à licitação na modaiidade TOMADA DE PREÇOS Nº do

Município de Quixeramobim, podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes de

proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, praticar todos

os demais atas pertinentes ao certame em nome do Outorgante que se fizerem necessários ao fiel

cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código

Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraidas pelo outorgado,

''''"""." (CE), "'" de "'"'''''''''''''''' 20_,

OUTORGANTE

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744,303/0001-68. CGF 06.920.168-4
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ANEXO 6

MODELOS DE DECLARACÕES

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao

inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo Iicitatório, junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente

certame Iicitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

nos termos do art. 32, 92º, da Lei n.º 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a

presente, sob as penas da Lei .

............. (CE), de 20 .

DECLARANTE

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4
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ANEXO]

MODELOS DE DECLARACÃO DE ATENDIMENTO À FISCALlZACÃO DAS OBRAS

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

Local, _ de ... de _

À

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º _

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, e seus anexos, que a

empresa , caso venha a vencer a referida licitação, se compromete a atender a

todas às determinações da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA ou técnicos

indicado por ela, no prazo de 24 horas e que a mesma prestará toda assistência técnica e colaborações

necessárias para um bom desempenho e qualidade da referida obra.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME:

REGISTRO:

PROPONENTE:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.30310001-68 - CGF 06.920.168-4
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ANEXOS

MODELO DE FICHA DE DADOS DO REI'BlliNTANTE LEGAL

Dados pessoais do (s) representante (s) e/ou procurador (es) da futura CONTRATADA, indicado (s) para

assinatura do Contrato:

NOME:

NACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:

RG:

CPF:

DOMiCíLIO:

CIDADE:

UF:

FONE:

E-MAIL

FAX:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168.4



'\
. .).

. q/,1
GOVERNO MUNICt;L i�

QUIXEOAMORIM
Cuidlll..oo bem do CorllÇÓO do Cerj'o

Cornissâo de Licitaçao

ANfKQ..2

MIJIIlITA DO CONTRATO

CONTRATON2 __

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA E A

EMPRESA PARA OS FINS NELE

INDICADOS.

O MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

nº 07.744.303/0001-68 - CGF nº 06.920.168-4, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e

Infraestrutura, situada na Av. 13 de junho, 939, Centro - CEP 63800-000 - Quixeramobim-Ce, neste ato

representado pela(o) Secretária(o) de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, Sr(a). .

CP.F. n.º , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa� pessoa

jurídica de direíto privado, sediada à rua _, n°-, bairro ----' cidade de -' Estado do , inscrita no

CNPJ/MF sob o n2 , por seu representante legal, Sr (a). ----' portador do CPF nº � doravante

denominado CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE

PREÇOS W e seus Anexos, devidamente homologada pela SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante

deste contrato, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto da presente avença é a PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM

DIVERSAS NA SEDE E NO DISTRITO DE ENCANTADO NESTE MUNICIPIO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO

3.1. O valor global da presente avença é de RS __ ( ).
----

3.2. A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de

medição, deverá ser apresentada à SECRETARiA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA de

Quixeramobim, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a esta, que

providenciará o pagamento.

3.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em

nome da contratada.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Cluixeramob/m-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4
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3.4, Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza,

conforme aliquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na aliquota de 11% (onze por

cento) sobre o valor da mão de obra acima explicitada.

3.S. A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPj e CSLL, no

prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento.

3.6. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará

na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

3.7. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será

cientificada, a fim de que tome providências.

3.8. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços,

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ASSINATURA

4,1. O contrato deverá ser assinado em até 02 (dois) dias úteis da convocação do licitante declarado

vencedor. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante

Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de

Quixeramobim,Ce.

4.2, Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à administração

municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas,

para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público

e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto

Básico.

S. CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERViÇOS

S.l. Os serviços contratados deverão ser executados em até 180 (cento e oitenta) dias, conforme

cronograma fisico,financeiro, em anexo ao projeto, imediatamente a partir do recebimento da Ordem de

Serviços e demais despesas necessárias à execução dos serviços ficará às expensas da Contratada.

5.2. O objeto desta Tomada de Preços será recebido:

a) Provisoriamente, após vistoria, que deverá ser realizada pelo Agente Fiscalizador da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, no prazo de até OS (cinco) dias úteis, contados da data em q�e

a Licitante vencedora comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto contratado e desde que a

respectiva medição final tenha sido aprovada;

a.l) O Recebimento Provisório será caracterizado pela emissão do termo de Recebimento Provisório, após

a lavratura de ata circunstanciada, contendo a vistoria realizada pelo Agente Fiscalizador, o qual deverá

expressar a concordância em receber o objeto provisoriamente, com o conhecimento e assinatura do

representante da Licitante vencedora.

a.2) Os serviços que, a critério do agente fiscalizador não estejam em conformidade com as condições

estabelecidas no projeto e/ou com as normas técnicas aplicáveis, serão rejeitados e anotados no Termo

de Recebimento Provisório, devendo a LICITANTE VENCEDORA tomar as providências para sanar os

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63,800-000 - Quixeramobim-Ce V
CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4 �
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problemas constatados, sem que isso venha a se caracterizar como alteração contratual e sem prejuizo da
aplicação, pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, das penalidades previstas

contratualmente.

a.3) Caso as falhas não sejam corrigidas dentro do prazo fixado, poderá ser ajuizada a competente ação de

perdas e danos, sem prejuizo das penalidades previstas.

b) Definitivamente, pelo Agente Fiscalizador da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, conforme item 5.4 abaixo, até 15 dias após o

recebimento provisório, observando o disposto no artigo 69 da Lei nQ 8.666/93.

5.3 - O Termo de Recebimento Definitivo somente será lavrado após apresentação, por parte da licitante

vencedora, dos desenhos "AS BUILT", se houver necessidade e a critério do Setor de Engenharia da

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, definitivamente aprovados pela Secretaria de

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, desde que o agente fiscalizador do contrato tenha aprovado a

completa adequação do objeto aos termos contratuais.

5.4 - O Termo de Encerramento das obrigações contratuais será lavrado, desde que não haja pendências a

solucionar, após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e mediante a apresentação, pela licitante

vencedora, da Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pelo INSS, em seu original e da Certidão

Negativa de Débito ou comprovante de recolhimento do ISS, específicas da obra, bem como o Certificado

de Regularidade de Situação perante o FGTS.

5.5 - Constatada irregularidade no objeto contratual, a Administração, por meio do Agente Fiscalizador,

sem prejuizo das penalidades cabiveis, deverá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua

su bstitu ição/correção.

b) na hipótese de substituição/correção, a Licitante vencedora deverá fazê-lo em conformidade com a

indicação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, no prazo máximo de 10 (dez) dias da

notificação por escrito, sem que isso implique em quaisquer ónus para a Secretaria de Desenvolvimento

Urbano e Infraestrutura;

c) se disser respeito à diferença de partes ou peças, determinar sua complementação;

d) na hipótese de complementação, a Licitante vencedora deverá fazê-Ia em conformidade com a

indicação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária

classificadas sob o n° - Elemento: , Sub elemento: ., Fonte de Recurso:

7. cLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

7.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

7.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice económico INCC
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-Indice nacional da Construção Civil, ou outro indice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

7.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

7.1.4 - Nas aferições finais, o indice utílizildo para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituíç.ão, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

7.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.1.7 - O reajuste será realizado por apostila menta.

7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito óu

fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio

económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada

e consolidada.

7.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

8.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de

acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n2 8.666/1993, a ser informado e designado para este

fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vicias redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
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não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70, da Lei 8.666/1993.

8.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento.

8.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de

acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço eventualmente fMa

de especificação.

'" 9. CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO

9.1 - A gestão do contrato será exercida por servidor especialmente designado para este fim pela

contratante, de acordo com o estabelecido no ar!. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado

quando da lavratura do instrumento contratual através de Portaria especifica.

10. cLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após

emissão de empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações

posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

'" 1O.S - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

10.12 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

11. cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1- Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.
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11.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas

ao estabelecido no 91Q, do ar!. 65, da Lei Federal nQ 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

11.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

11.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.

11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou

em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante,

contado da sua notificação.

11.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

11.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização dc trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.10 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone conta to.

11.12 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

11.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

11.13 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante

autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.14 - A contratada poderá subcontratar o serviço em até 30% da obra, desde que seja previamente

autorizado pela Secretaria responsável.

12. cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

12.1. O contrato terá o prazo de vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A fiscalização será da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA do

municipio de Quixeramobim.
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13.2. Todos os problemas advindos de cada Ordem de

Fiscalização e posteriormente, se não houver solução

Infraestrutura do município de Quixeramobim.

13.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados

Serviços, sob pena de executar e não receber.

Serviço serão tratados inicíalmente

compatível, com o (a) Secretário

com a

(a) da

na Ordem Específica de

14. cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou

subtrativo, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93.

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

15. cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANÇÕES

15.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuizo de outras

sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo

cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse

contrato:

- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega

previsto no cronograma fisico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na

penalidade por inobservância do prazo global;

- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços

estejam concluídos;

- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da

Contratada, sem prejuizos de outras penalidades previstas em lei;

- 0,0001% (um décimo milésímo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às

recomendações estabelecídas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;

- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos servíços a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E INFRAESTRUTURA do Município de Quixeramobim;

- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de

ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

15.2- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:

- advertência;

- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Municípal por prazo não superior a 2 (dois) anos;

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será

concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no item anterior.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais,

previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.

16.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do

artigo 78 da Lei 8.666/93.

16.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

17. cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

17.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta

Iicitatória.

17.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

58 da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada.

17.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

17.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos

do Processo Licitatório e deste contrato.

17.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

17.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da

ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser

executado.

17.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a

obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante.

18. cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes elegem o foro da comarca de Quixeramobim - CE, como o único competente para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3(três) vias de igual teor e

para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na

forma da lei.

Quixeramobim-Ce, de de __
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MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM

nome do secretário gestor

Secretaria de Desenvolvimento

Urbano e Infraestrutura

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

L
-----------------

2.
------------------

NOME DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE

CONTRATADA
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